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Senhor Presidente.

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei na 00ó, que REGULAMENTÀ A CONCESSÀO
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PREVISTO
NO § I'E § 2'DOARTIGO 22,DALEI ORGÂNICA DAASSISTÊNCIA SOCIAL, LEI N'
8742193.

A Constituiçào Federal de 1988, em seus artigos 203 e 204, institui a Assistência Social
como Política Pública, isto é, dever do Estado e direito do cidadão, este como sujeito do seu processo

de construção da cidadania. De 1993 para cá, com o advento da Lei Federal n.e 8.742 de 07172193,

Lei Orgânica da Assistência Social, um conjunto diversificado de agentes e entidades vêm lutando
com o objetivo de fortalecer a concepçào de Assistência Social como política pública, integrante da

Seguridade Social, resignificando-a de forma articulada, aos direitos sociais e ao patamar de justiça a

serem garantidos a todos os cidadàos da sociedade.

Enquanto política integrante da Seguridade, a Assistência Social, fundamenta-se no
direito, direcionado a quem dela precisar e o seu caráter deixam de ser privado para assumir a

dimensào pública, com o controle social realizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

O trânsito da Assistência Social para o status de política pública constitui um grande
desafio ao povo brasileiro, por contrapor-se à concepçào histórica do assistencialismo, das açôes

emergenciais compensatórias, da ausência da panicipaçào dos usuários e da troca de favores. A
trajetória a ser percorrida é fazer da Assistência Social um espaço de conquista de direitos,
contrapondo-se a sua utilizaçào como um instrumento para fonalecer a dependência e a

subaltemidade, mas sim, em direção a construçào e/ou reconstruçào da cidadania dos usuários.

A Assistência Social, enquanto política pública, é função govemamental, cujos meios
sâo utilizados na regulamentaçào jurídica, na transferência mone!ária e sua atuaçâo de profissionais
para a prestação de serviços e ao efetivo monitoramento desses serviços, com vistos a obter a

avaliaçào do impacto social de suas açôes.

EXMS SR.
VER. RENATO ESPÍNDOLA ALBUQI.]E,RQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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A partir da reestruturaçào da Politica Nacional de Assistência Social em outubro de
2004, Íoi criado o Sistema Único de Assistência SocialiSUAS e regulamentado pela Norma
Operacional Básica/i.{OB, aprovada em julho de 2005, com a finalidade de consolidá-lo em todo o
território brasileiro.

Rro Gn,lNoE GABINETE DO PREFEITOPAln]MôNroDo
RIOCRÂNDEDO§]L

Inserida nessa perspectiva e tendo por base a Resolução na 212 do Conselho Nacional
de Assistência Social, datada de 26110106, e pelo Decreto ne6307114.12.07 da Presidência da

Repubfica, que regulamenta o aÍÍ. 22 da Lei Orgânica da Assistência Social, sobre a concessào dos
Beneficios Eventuais, o Município do Rio Grande reconhece a necessidade de criar uma lei
municipal, reafirmando a Assistência Social como dever e compromisso de consolidá-la como
Política Pública de Proteçào Social.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Respe itosament

F BRANCO
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nq 006, DE 13 DE JANEIRO DE 2OIO.

REGI]LAMENTA A CONCESSÀO
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA
POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL PREVISTO NO § T'E § 2"
DO ARTIGO 22, DA LEI
ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, LEI NP 8742193.

Art. ls A concessào dos benefícios eventuais é um direito garantido na lei nq 8.742 de 7 de
dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, an. 22, parâgrafos lq e 2a, será concedido pela
Secretaria Municipal da Cidadania e Assitência Social - SMCAS.

Art. 2e O beneficio eventual é uma modalidade de provisào de proteçào social básica de caráter
suplementar e temporário que integra organicamente as giúantiâs do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, com fundamentaçào nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo Único: Na comprovaçào das necessidades para a concessào do benefício eventual sào
vedadas quaisquer situaçôes de constrangimento ou vexatórias.

Art.3q O beneficio eventual destina-se aos cidadàos e à famílias com impossibilidade de arcar
por conta pópria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a
manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Art 44 O Benefício eventual previsto nesta lei limita-se à famílias cuja renda mensal per capita
seja inferior a 7.r salário do salário mínimo.

Art. 5e Sào formas de benefícios eventuais:

I - auxílio natalidadel
II - auxílio funeral:
III - passagens intermunicipais:
fV - fotos para documentos:
V - certidões de nascimento, cásamento e óbito;
VI - cestas básicas em caráter emergencial;

Parágrafo Unico: A prioridade na concessâo dos benefícios
atendidos pelo Sistema Unico da Assistência Social -SUAS na proteção
e temporário a família e indivíduos e nos casos de calamidade publica.

assistência social, repassado na forma de bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade p
nascimento de membro da família.

eyentuais será dada aos beneficiários
social básica, em caráter sup lementar

AÍ.6e O auxílio-natalidade, constitui-se em uma prestação temporária, nào butiva da
ocada

ArL 7a O beneficio natalidade é destinado à família e deverá alcançar, preferencialmente:

por
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I - atenções necessárias ao nascituro;
II - apoio à mâe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;
III - apoio à família no caso da morte da mâe será de um beneficio de uma cesta básica e

atendimento psicológico;

Art. 8c Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de
vestuário, utensílios para alimentaçào e de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito
à família beneficiária.

Art 90 O auxílio-funeral, constitui-se em uma prestâção temporária, nào contributiva da
assistência social, repassado na forma de bens de consumo, provocada por moíe de membro da família.

Art. l0 O alcance do benefício funeral será distinto nas seguintes modalidades:

I - custeio das despesas de uma, funerária, de velório e de sepultâmento;
II- transpone funerário, utilizaçào de capela, isençào de tzxas e colocaçâo de placa de

identificaçào; que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária.

Art. ll Os beneficios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual ao das
ocorrências desses eventos.

lwL 12 Pzra requerimento dos benefícios eventuâis de que tratâm os artigos 6q e 9e desta lei, é
necessária a comprovaçào de residência no município, no prazo de até doze meses do de cujos ou da gestante
em questão.

Art 13 As passagens intermunicipais destinam-se aos seguintes casos:

I - retorno a cidade de origem;
II - busca de emprego fora do município;

. III- requisições dojudiciário estadual para perícia forense destinada a curatela: para concessào de
BPC (Beneficío de Prestação Continuada por Deficiência);

fV - deslocamento de familiares para visitas aos jovens, que estão cumprindo medidas sócio-
educativas restritiva de liberdade (CASE-Peloras e FASE-Pono Alegre);

V - adultos que estâo cumprindo medida prisional fora do seu domicílio.

Art. 14 Segunda via de certidôes de nascimento, casamento e óbito a maiores de 18 anos
proporcionando acesso à documentação básica do cidadào.

Arú. 15 Fotos para Caneira de Trabalho e Cadastro de Emprego, aos usuários do Sistema
da Assistência social - SUAS, resgatando â sua cidadania, dando-lhe acesso ao mundo do trabalho.

Art. ló Cesta básica em caráter emergencial, para suprir faltas advindas da impossl
arcar por conta própria a subsistência do indivíduo, da família e de seus
reconstruir sua autonomia num momento de vulnerabilidade e risco social.

membros, sendo um
idade de



Aú. 17 As provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios afetos ao campo
da saúde, educaçào, integração nacional e demais políticas setoriais, nâo se incluem na condição de benefícios
eventuâis da assistência social.

ArL l8 Cabeá ao órgào gestor da Politica de Assistência Social do Município:

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompânhamento, a avaliaçào da prestaçào dos
benefícios eventuâis;

II - a realizaçào de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante ampliaçào
da concessào dos benefícios eventuais:

III - expedir as instruções e instituir critérios e modelos de documentos necessários à
operacionalização dos benefícios eventuais.

Parrôgrafo Unico: O órgâo gestor da Política da Assistência Social deverá encaminhar relatório
destes serviços, bimestÍalmente, ao Conselho Municipal de Assistência Social,

ArL 19 Cabeá ao Conselho Municipal da Assistência Social fomecer ao Municipio informaçôes
sobre irre-gularidades na execuçào dos benefícios ãventuais bem como avaliar e reformular, a áda ano, o valor
dos benefícios natalidade e funeral que deverào constar na Lei orçamentária do Município.

. - 
Árt. 20As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotaçào orçâmentária própria,

prevista na Unidade Orçamentária - Fundo Municipal de Assistência Social, a cada eiercícià financeiro.

Parágrafo Único: O valor do benefício eventual nas modalidades auxílio-natalidade e auxílio-
funeral serào, definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social anualmente, d. u"ordo com os seus
aÍigos 7q e lG e seus incisos.

ArL 2l Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào.
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Rro GnrNnE
PA'IRIMÓNIO DO

RIOCRANDEDOSIJL
GABINETE DO PREFEITO

Gabinere de de 2010.

Ásr o

cc.:SMF/SMCAS/SMS/SMA/CSCUPJ/CMR icaçào



À rnais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRÁNDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO zuO GRANDE

DESPACHO Processo n. Sbsltluliuc
ltalPc.i"o

Designo para a fungão Relator ( ) da matéria o (a) Vereador (a)

A ô
a

S() Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, s 1", do Regimento Interno.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ lo, do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
(X) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Z a" l-\ao-

3
Rio Grande, qo a" zoLo

PARECER JI,'RIDICO N'

( ) Em anexo
( () O presente projeto atende as normas

é adequado a Tecnica Legislativa.
Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

nio}anae, 2ó ae e/au de 20

(
(
(

DESPACIIO

Na

ú Acolho o parecerjurídico por seus firndamentos.
de Relator (a):

) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado
) O presente pÍojeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Tecnica Legi

Rio Grande, de de 20 4 oa

/)

Presidente

a)

e
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COMISSÃO DE ORCAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

I r , PARECER

"tbsl,{u[,,rc-
lst lJoTA TIPO/N': tlJnlo

AUTOR:

Justificativa:

EL vo u vriti

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata |5 srras 2filuições (Orçamentriria Tributríria, etc....), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota, quanto ao mérito, pela sua:

f,{0" aSala das Comissões Técnicas, Câmara cipal, Rio Grande

Presidente Vice- idente

Secreúrio

Rua General vitorbo, 441 - cEP 962«)-310 - Foae: (53) 3233-8íx, - F x (5gl g23l-tz86 - Rio Graade. Rs
c-Eait cmrgetalnaÍa.riograade.rc.gov.br slte: wyrr.canâra.riogralde.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SAITGIJE: SAM VrDAsil

PROCESSO N":

( ) Admissibilidade

( )Nâo-admissibilidade

e2a/ c
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cÂuene MUNICIPAL Do RIo GRANDE

coMrssÃo DE coNsTrT-UrÇÃO, JUSTrÇA, SERVrÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

5.,b:I'lu !ivopARECER pnocrsso.._......./S.?i;+_lp_.

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido
como:

(XgoxsrrrucroNAl

( ) TNCONSTTTUCTONAL

OANTIJURÍDICO

1 ;exrrnrcrMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ..2... O"
Ç o a&.1oo

Vice-Pres te

Secretário

Membro

/
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Oficio n" 0126110
Proc 182/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Excel
hoje.

Atenciosamente,

Rio Grande, 22 de março de 2010.

Esp o la uque ue
Presiden

Apraz-nos cumprimenüí-lo, oportunidade em que encaminhamos a vossa
ência, Projeto de Lei no 06/10 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado no dia de

Ver.

ANEXO: Regulamenta a concessão dos beneÍicios eventuais da política da assistência social
previsto no § 1' e § 2' do artigo 22, dla Lei orgânica da Assistência social, Lei n, g742/93.

Rua GcreraMtorho, 441 - CEp 962üf-3lo -
e_mAll: cÍaÍ9.4 camaÍa.riogrÀade.

DoE óRcÂos

FoEe: l53l 3233.a5«) - Far: (S3) 323r.1286 - Rlo Crarde - RSrs.goy.br sitc: wtrs.cattrara.riograEde.r3.gov,br
, DOE SANclrE: SÂLVE VIDAST

CÂuana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE
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PROJETO DE LEI

Art. l' A concessão dos beneficios eventuais é um direito garantido na lei no 8.742 de 7 de
dezembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, art.22. parágrafos l. e 2.. será concedido
pela Secretaria Municipal da Cidadania e Assitência Social - SMCAS.

Art. 2'O beneficio evenlual é uma modalidade de provisão de proreçâo social básica de caráter
suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistemà Único de Assistência Social -
SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo Único: Na comprovação das necessidades para a concessão do beneficio eventual são
vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.

Art. 3'O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar
por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a
manutenção do indivíduo. a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Art. 4'O Beneficio eventual previsto nestâ lei limita-se às famílias cuja renda mensal per capita
seja inferior a % salário do salário mínimo.

Art. 5" São formas de beneficios eventuais:

I - auxílio natalidade:
II - auxílio funeral:
III - passagens intermunicipais;
lV - fotos para documentos;
V- certidões de nascime o, casamento e óbito;
VI - cestas básicas em caúter emergencial;

REGULAMENTA A CONCESSÁO
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA
POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA
socIAL PREVISTO NO § lo E § 20
DO ARTIGO 22, DA LEI
ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, LEI N" 8742193.

CÀà1ÁF.4 rít-.tNIc IPATooRlci Gi?..{.HD.FVi o
êRE S roexrE

Parágrafo Único: A prioridade na concessão dos beneficios eventuais será dada aos
beneficiários atendidos pelo Sistema Unico da Assistência Social -SUAS nâ proteção social básic4 em
caráter suplementâr e temporário a fâmília e indivíduos e nos casos de calamidade publica.

Art. 6' O auxílio-nataliúde, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da
assistência social, repassado na forma de bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por
nascimento de membro da família.

Art. 7' O beneficio natalidade é destinado à família e deverá alcançar, preferencialmente:

Rua Gcaeral Vltorho, rt4l - CEp 962q)-31O - FoEe:
e-uail: cmrga caElara.riogÍarde.rs.gov

DOE ORGAOS, IX)E

í531 3233.8íD - F8r: (53) g23r.t7B6 - Rto Graade - Rs,br cite: sww.camara.rlogra[de,rs.gov.bt
SAIÍGIIE: SÂLVE VIDAST
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.'Ar' ., -,,:- :,iClPAI-.
.D.-, i?rú ar.l-;'..'ir'DF

Rua Geaeral Vitorino, 441 - CEp 96200_3fO - Foae: (531 3233.850() - Far:
c-aai.l: cEtgíacaEara .riogratde.ra. gov.br sltê; Ewy,catrara.rlogÍatde.Í6

DOE óRGÃOS, DOE SA GUE: SALVE VIDAS!
.gov.br

a

I - atenções necessárias ao nascituro;
II - apoio à mãe nos casos de natimorto e mone do recém-nascido;
III apoio à família no caso da morte da mãe será de um beneficio de uma cesta básica e

atendimento psicológico;

Art. 8'Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido. incluindo itens de
vestuário. utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta u áigniáuà". o r..p.ito
à família beneficiária.

Art 9" o auxílio-funeral. constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da
assistência social, repassado na forma de bens de consumo, provoàada por mort"'a" ,".bro au iuÃirir.

Art. l0 o ârcance do beneficio funerar será distinto nas seguintes modaridades:

I - custeio das despesas de uma, funerária. de velório e de sepultamento;
. - II- transporte funerário,. utirização de capel4 isenção di taxas e colocação de praca deidentificação; que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária.

Art. ll os beneffcios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual ao das
ocorrências desses eventos.

Art. 12 Para requerimento dos beneficios eventuais de que tratam os ârtigos 6. e 9" desta lei. é
necessária a comprovação de residência no município, no prazo de até doze meses ao a?.r;., 

"u 
a" i..,ãr,àem questão.

Art. 13 As passâgens intermunicipais destinam_se aos seguintes casos:

I - retomo a cidade de origem;
II - busca de emprego fora do município;
III- requisições do judic.iário. estadual para perícia forense destinada a curatela; pâra concessão

de BPC (Beneficío de Prestação Continuada por Deficiênóia);
IV - deslocamento de_ familiares para visitas aos jovens, que estão cumprindo medidas sócio-

educativas restritiva de liberdade (CASE-pelotas e FASE-porto Ãlegrey; 
-

V - adultos que estão cumprindo medida prisional fora do seu domicílio.

Art 14 Segunda via de certidões de nascimento. casamento e óbito a maiores de Ig anosproporcionando acesso à documentação básica do cidadão.

Art. 15 Fotos para Carteira de Trabalho e Cadastro de Emprego, aos usúrios do Sistema único
da Assistência Social - SUAs, resgatando a suâ cidadania. dandoJhe acesso ao mundo do trabalho.

Art. l6 Cesta básica- em caráter emergencial, para suprir faltas advindas da impossibilidade de
ârcar por conta próPria a subsistência do indivíduo, da família e de seus membros, sendo um supone para
reconstruir sua autonomia num momento de vulnerabilidade e risco social. .-.^.=--:-- --. -.- -.,--
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Art. r7 As provisões reracionadas.a programas, projetos. serviços e beneficios afetos ao campoda saúde, educação, inregração nacionar e demais poríiicas setoriás. não,. i;;ir;;;;ffi;çã" ;; beneficioseventuais da assistência social.

Art. 18 Caberá ao órgão gesror da polírica de Assistência Social do Município:

u.n.n.io, 
"r,t 

*,lcoordenaçâo 
geral, a operacion alização. o acompanhamento, a avaliação da prestação dos

II - a realizaçâo de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante ampliaçãoda concessão dos beneficios evenluais;
III - expedir as instruções e instituir critérios e modelos de documentos necessários àoperacionalizaçâo dos beneficios eventuais.

Parágrafo Único: o órgão gestor da Políticâ da Assistência Social deverá encaminhar relatóriodestes serviços, bimesrralmenre, ao Cónse'ího vrni"ipuiJ" À..isiãncia sociat.

Art' 19 caberá ao conselho Municipal da Assistência Social.fomecer ao Município inÍbrmaçõessobre irregularidades na execucào dos beneficios eventuuir u"* 
"o,no "uuliar 

e reformular. a cada ano, o valordos beneficios nararidade e funerar que deverã;;.;;-;;;'ôiç"amentária do Município.

Art' 20 As despesas decorrentes d€ía lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária própria,previsla na Unidade orçamentária - Fundo Municipal d. Á.ri;t;iu Social. a cada exercício financeiro.

Parágrafo Único: o valor do beneficio eventual nas modalidades auxílio-natalidade e auxílio-funerai serão-definidos pelo conselho Municipal a" ar.ir-te*i""s"cial anualmente, de acordo com os seusartigos 7' e l0' e seus incisos.

Art 2l Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

t:
l!

Rua c€reral Vltorino, 441 - CEp 962()0-3I() - Foue: (531
e-mait cmrg@ caEata.riograade . ra.gov.br slte

PRESIDENÍE

3233.8500 - Far| (53) A2gt.t7a6 - Rio Grande - RS
: wwv.caaara.riogrande.ta.gov.br

DoE óRcÃos, DOE SÂNGUE : SALVE VIDAST
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PATRIMôNIo Do
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LEI N. 6.860, DE 24 DE MARÇO DE 2010.

REGULAMENTA A CONCESSÀO
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA
POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL PREVISTO NO § I'E § 2"
DO ARTIGO 22, DA LEI ORGÂNICA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, LEI N9
8742t93.

O PREFEITO MLINICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Art. la A concessào dos benefícios eventuais é um direito garantido na lei ne 8.742
de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, art. 22, parâgraÍos la e
20, será concedido pela Secretaria Municipal da Cidadania e Assitência Social - SMCAS.

Art. 2q O beneficio eventual é uma modalidade de provisào de proteçào social básica
de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único de
Assistência social - suAS, com fundamentaçâo nos princípios de cidadania e nos direitos
sociais e humanos.

Parágrafo Único: Na comprovaçào das necessidades para a concessào do benefício
eventual são vedadas quaisquer situaçôes de constrangimento ou vexatórias.

Art. 3s O beneficio evenrual destina-se aos cidadàos e às famílias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja
oconência provoca riscos e frugiliza a manutençào do indivíduo, a unidade da família e a
sobrevivência de seus membros.

ArL 4s O Benefício eventual previsto nesta Iei limita-se às famílias cuja renda
mensal per capita seja inferior a lZ salário do salário mínimo.

Art. 5! São formas de benefícios eventuais:

I - auxílio natalidade;
II - auxílio funeral;
III - passagens intermunicipais;
IV - fotos para documentos;
V - certidões de nascimento, casamento e óbito;
VI - cestas básicas em caráter emergencial;

Parágrafo Único: A prioridade na concessào dos benefícios eventuais será
beneficiários aÍendidos pelo Sistema U
básica, em caráter suplementar e tempo

nico da Assistência Social -SUAS na proteção social
rário a família e indivíduos e nos casos de calamidade

publica.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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ArL óe O auxilio-natalidade, constitui-se em uma prestação tempoúria, não
contributiva da assistência social, repassado na forma de bens de consumo, para reduzir
vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família.

AÍl 7e O beneficio natalidade
preferencialmente:

é destinado à família e deverá alcançar,

I - atenções necessárias ao nascituro;
II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;
III - apoio à família no caso da morte da mãe será de um beneficio de uma cesta

básica e atendimento psicológico;

ArL 8q Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens
de vestuário, utensílios para alimentaçào e de higiene, observada a qualidade que garantâ a
dignidade e o respeito à família beneficiária.

ArL 9'q o auxílio-funeral, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva
da assistência social, repassado na forma de bens de consumo, provocada por morte de membro
da família.

ArL I0 o alcance do benefício funeral será distinto nas seguintes modalidades:

I - custeio das despesas de uma funerária, de velório e de sepultamento;
II- transporte funerário, utirizaçào de capela, isenção de laxas e colocaçào de placa

de identificaçâo; que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária.

Art ll Os benefícios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual
ao das ocorrências desses eventos.

- ArL 12 Para requerimento dos benefícios eventuais de que tratam os artigos 6q e 9e
desta-lei, é necessária a comprovação de residência no município, no pÍazo de até dozã meses do
de cujos ou da gestante em questão.

ÀrL t3 As pâssagens intermunicipais destinam-se aos seguintes casos:

I - retomo a cidade de origem;
II - busca de emprego fora do município;

perícia forense destinada a curate@ paraIII- requisições do judiciário esradual pâra
concessão de BPC (Beneficío de Prestação Continuada por Deficiência);

IV deslocamento de familiares para vis itas aos jovens, que estâo cumpn ndo
medidas sócio-educativas resrritivâ de liberdade (CASE-Pe Iotas e FASE-Porto Alegre),"

V - adultos que estão cumprindo medida pris ional fora do seu domicílio.

ArL 14 Segunda via de certidões de nascimento, casamenro e óbito a maiores de l8V
anos proporcionando acesso à documentação básica do cidadão.

_.- l.t. ll Fgtos para carteira de Trabalho e cadastro de Emprego, aos usuários do
srstema unico da Assistência Social - sUAS, resgatando a sua cidadania, àando-lhe acesso ao
mundo do trabalho.
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Art. 16 Cesta básica em caráter emergencial, para suprir faltas advindas da
impossibilidade de arcar por conta própria a subsistência do indivíduo, da família e de seus
membros, sendo um suporte para reconstruir sua autonomia num momento de vulnerabilidade e
risco social.

Art- 17 As provisôes relacionadas a programÍrs, projetos, serviços e benefícios afetos
ao campo da saúde, educação, integraçào nacional e demais políticas setoriais, não se incluem na
condição de benefícios eventuais da assistência social.

ArL 18 Caberá ao órgão gesror da Política de Assistência Social do Municipio:

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliaçâo da
prestaçào dos benefícios eventuais:

ll - a realizaçào de estudos da realidade e monitoramento da demanda para
constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

III - expedir as instruções e instituir critérios e modelos de documentos necessários
à operacionalização dos benefícios eventuais.

Paragrafo Unico: O órgão gestor da Política da Assistência Social deverá
encaminhar relatório desÍes serviços, bimestralmente, ao Conselho Municipal de Assistência
Social.

ArL 19 Caberá ao Conselho Municipal da Assistência Social fomecer ao Município
informações sobre irregularidades na execuçâo dos benefícios eventuais bem como avaliar e
reformular, a cada ano, o valor dos benefícios natalidade e funeral que deverào constar na Lei
OrçamenÍária do Município.

ArL 20 As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotaçâo
orçamentária própria, prevista na unidade orçamentária - Fundo Municipal de Assistência
Social, a cada exercício financeiro.

Parágrafo Único: O valor do benefício eventual nas modalidades auxílio-natalidade
e auxílio-funeral serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social anualmente, de
acordo com os seus aíigos 7a e 10§ e seus incisos-

ArL 2l Esta lei entra em vi r na data de sua publicaçào.

ete do elto, 24 rço de 2010.

FÁBIo D BRANCO
P

cc. : SMF/SMCAS/SMS/SMA/CSCI/PJIC M^c/pubticaçào
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